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LEI N.º 758 DE 03 DE AGOSTO DE 2022 

DISPÕE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO DE CARTAZES EXPLICATIVOS, QUE DEMONSTREM A MANOBRA DO DESENGASGO (MANOBRA DE HEIMLICH) EM RESTAURANTES, LANCHONETES, E ESTABELECIMENTOS SIMILARES, ALÉM DE REFEITÓRIOS DAS ESCOLAS PUBLICAS E PRIVADAS NO MUNICIPIO DE SEROPÉDICA.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74 da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art.1°-  Determina a afixação de cartazes explicativos que demonstrem a manobra de Heimlich, mais conhecida como “Manobra do desengasgo” ou “Abraço da Vida” em restaurantes, lanchonetes, praças de alimentação e estabelecimentos similares, além de refeitórios das escolas públicas e privadas no âmbito do Município de Seropédica.
Art.2°-  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Autora: Vereadora LUCIANA ALVES



Seropédica-RJ, 03 de agosto de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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